
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 

 

 

 

  EDITAL  

PROCESSO: Nº 040/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
TIPO: MAIOR DESCONTO 
REGIME: MAIOR DESCONTO 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Saloá/PE, tornam público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento maior desconto, tipo de disputa: ABERTA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente a Lei nº 8666/93, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 

INFORMAÇÕES 

Local da sessão pública www.bnc.org.br 

Início de Acolhimento 09/10/2023 08:00 

Recebimento das propostas até o dia: 20/10/2023 07:00 

Início da sessão de disputa no dia: 20/10/2023 09:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário 
de Brasília/DF. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da 
informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos 
de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto à Bolsa Nacional 
de Compras – BNC. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) do Município, credenciado (a) na função de Pregoeiro 
(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” 
constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), 
coordenadora do sistema. 

 
DADOS PARA CONTATO 
Pregoeiro: Ricardo Fernando de Souza Segundo 
Fone: (87) 3782-1181 
E-mail: saloalicitacao@gmail.com 
Horário de expediente: das 08:00 às 13:00 horas 
Endereço: Praça São Vicente, 43 Centro Saloá PE 
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1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui o objeto da licitação Contratação de empresa especializada para prestação, sob 
demanda, de serviços de manutenção predial programada e não programada de ambientes 
internos e externos de Escolas da Rede Municipal de Ensino de Saloá/PE. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto sobre as tabelas oficiais, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. O prazo para inicio da prestação dos serviços será conforme o item 3.2.2 do Termo de 
Referência que é parte integrante deste edital. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Para fazer face as despesas serão utilizados recursos do orçamento geral do exercício corrente 

19 – Secretaria de Educação 

 
12.368.0037.1015.0000 - Ampliação recuperação e reforma de escolas da educação básica 
4.4.90.51.00 – Obras e instalações  

 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do sistema BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, no sítio www.bnc.org.br. 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

 
3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema eletrônico, 
durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
3.5. Em caso de dificuldade ou dúvidas em relação ao credenciamento junto ao sistema operacional, 
os licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, através dos Fone 
/WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa - PR, ou através do E-mail: contato@bnc.org.br, ou pelo 
site: https://bnc.org.br/. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de 
preços e documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido 

 
4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 

 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.6.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
4.6.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4.6.4.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que 
impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não 
sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a 
competitividade do certame. 

 
4.6.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no ITEM 9 DESTE EDITAL, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
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serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preços, mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, até a data e horários marcados para abertura da sessão, quando então se encerrará 
automaticamente a fase para recebimento de propostas. 

 
6.2. A proposta será elaborada eletronicamente com base nas condições definidas neste edital e 
deverá conter: 

 
6.2.1. Valor global com taxa de desconto sobre as tabelas oficiais. 

 
6.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 
 
6.2.4 Para efeitos de referência, deverá ser observado o item 13.3 do Termo de Referência e elaborar 
a proposta exatamento nos moldes da tabela ali presente. 

 
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.7. A proposta de preços deverá vir acompanhada da composição do BDI apresentado na referida.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3. Também será desclassificada a proposta preenchida via sistema que identifique o licitante. 

 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,01% 
(zero vírgula zero um por cento). 

 
7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
7.22. O critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 
 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.24. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 

 
8.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.4.1.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.6. Habilitação jurídica: 

 
9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, 
ou se for o caso, a consolidação contratual, devidamente registrada; 

 
9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.6.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectivas; 

 
9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 

 
9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 
9.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 
9.7.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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9.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (CNDT). 

 
9.7.7. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

 
9.8.1. Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de, no máximo, 
90 (NOVENTA) dias da data prevista para apresentação das propostas; 

 
9.8.2. Certidão negativa de Falência ou Concordata na forma eletrônica, Certidão Negativa de 
Licitação (1º Grau e 2º Graus), relativo a processos eletrônicos (PJE) para pessoa jurídica, fornecidas 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco através do site 
(https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml#), expedida no máximo 30 (trinta) dias da data 
prevista para abertura das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
9.8.3. A Certidão Negativa de Falência ou Concordata na forma eletrônica será exigida para todas 
as empresas sediadas ou não no Estado de Pernambuco, a empresa que deixar de apresentar a 
Certidão negativa de Falência ou Concordata na forma eletrônica, sob pena de desclassificação. 

 
9.8.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem possuir a proponente boa situação 
financeira, devidamente certificado e registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
excetuando-se aquelas empresas obrigadas a envio das demonstrações contábeis via eletrônica 
(ECD) as quais deverão apresentar além dos demonstrativos o devido recibo de envio extraído do 
sistema SPED, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três 
meses da data fixada para recebimento dos envelopes. 

 
a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estar 
devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de 
encerramento; 

 
b) A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1,0 (um) extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão 
vir calculados pela licitante, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

AC + ARLP 
<Liquidez Geral = -------------------------------- ≥ (maior ou igual) 1,0> 

PC + PELP 
 

AC 
<Liquidez Corrente = -------------------- ≥ (maior ou igual) 1,0> 

PC 

 
Onde: 

 
AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 
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b.1) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 
contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 
b.1.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

 
b.1.2) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais), o balanço 
patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou em outro órgão equivalente, bem como cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos 
do Livro Diário. (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), contendo: 

 
b.2) Identificação e assinatura legível do(s) sócio(s) da empresa; 

 
b.2.1) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

 
b.3) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 
apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a identificação e assinatura legível (chancela) 
do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente. 

 
b.4) Apresentar patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação, comprovado 
através do seu Balanço Patrimonial; 

 
9.9. Qualificação Técnica 

 
9.9.1. Será exigida da empresa a comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional 

habilitado, de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 

de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito púbico ou 

privado, comprovando aptidão para o desempenho de obra ou serviço de características compatíveis 

com o objeto da contratação, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, comprovando aptidão 

para o desempenho de execução de obra ou manutenção predial com características compatíveis 

com o objeto da contratação; 

 

9.9.2. A comprovação de vínculo profissional com a empresa licitante deverá ser demonstrada, 

através do registro em carteira profissional ou contrato de trabalho e ainda o registro da certidão de 

registro da licitante no CREA, ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor 

do atestado apresentado, desde que nesta certidão conste o nome do profissional, exceto no caso 

de sócio; 

 
9.9.3. Os atestados deverão estar acompanhados da Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitido 

pelo CREA/CAU. 

 
9.9.4. Certidão de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante, dentro do prazo de validade, 

comprovando atividade relacionada com o objeto da presente licitação; 

 
9.9.5. Certidão de Registro e Quitação do Profissional no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de validade. 
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9.10. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL (PARA FINS DE HABILITAÇÃO) 

 
9.10.1 Comprovação de capacidade técnica PROFISSIONAL para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, com Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida 

pelo CREA/CAU que comprovem ter o Profissional executado satisfatoriamente, A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE MANUTENÇÃO PREDIAL EM ÁREA MÍNIMA DE 3.236,08m² (três mil duzentos e trinta 

e seis vírgula oito metros quadrados), VISTO QUE A ÁREA TOTAL APROXIMADA A SER 

MANUTENIDA É DE 10.786,95m² (dez mil setecentos e oitenta e seis vírgula noventa e cinco 

metros quadrados), incluindo todas as edificações do contratante, como o mínimo necessário para 

as empresas comprovarem terem condições de executar o objeto licitado. 

 

9.10.1.1 Certidão de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante, dentro do prazo de 

validade, comprovando atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 

 

9.10.1.2 Certidão de Registro e Quitação do Profissional no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de validade. 

 

9.10.2 De início, é preciso deixar claro que a cláusula 9.10.1 foi elaborada e aplicada em 

consonância com reiterada orientação do Tribunal de Contas da União para casos similares, a partir 

da interpretação da Acórdão 2924/2019-TCU-Plenário, ACÓRDÃO 2032/2020 – PLENÁRIO. 

 
9.10.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
9.10.3.1 Comprovação de capacidade técnica Profissional conforme exigido no item 9.10.1 para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

 
9.10.3.2. Comprovação de disponibilidade, durante o decorrer do contrato, em seu quadro de 

pessoal, de pelo menos: 

 
a) 01 (um) engenheiro civil; (Engenheiro ou Arquiteto) 

b) 01 (um) mestre de obra; 

c) 01 (um) eletricistas/encanadores; 

d) 02 (dois) pedreiros; 

e) 02 (dois) pintores; 

f) 03 (três) ajudantes. 

 
9.10.3.3. A comprovação do subitem acima dar-se-á por meio de quaisquer dos seguintes 

documentos, conforme aplicação: 

 

a) Contrato social; (Engenheiro ou Arquiteto) 

b) Ficha de empregado; 

c) Contrato de trabalho; (Engenheiro ou Arquiteto) 

d) Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

e) Contrato particular de por tempo determinado; (Profissionais) ou 

f) Certidão do CREA/CAU (de quadro técnico). 

 
9.10.3.3. O quantitativo mínimo exigido justifica-se devido à necessidade de se atender a possíveis 

demandas paralelas em diversas localidades do município. Dessa forma, vê-se a exigência como 
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razoável para garantir a exequibilidade contratual e a economicidade para a Administração 

(minimizando desperdícios de prazo e de materiais decorrentes de mal planejamento e baixa 

produtividade). 
 

9.10.3.4. A empresa deverá garantir a existência do efetivo mínimo mencionado no subitem durante 

todo o prazo de vigência contratual, devendo computar os gastos decorrentes no valor de sua 

proposta global, não sendo admissíveis alegações posteriores relacionadas. 

 
9.10.3.5. O efetivo mencionado não necessita ser disponibilizado em regime integral e exclusivo, 

todavia a empresa deverá garantir sua disponibilidade para fins de atendimento dos prazos 

contratuais. 

 
 

9.11. MODELOS DE ANEXOS DO EDITAL 
 

9.11.1. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (ME ou EPP) (ANEXO II). 

 
9.11.2. DECLARAÇÃO CONJUNTA (ANEXO III). 

 
9.11.3. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO IV); 

 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 
9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

 
10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
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da execução da ata e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (Artigo 5º da lei 8666/93). 

 
10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10.8. A oferta deverá ser precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas (item 13.3 do Termo de Referência) ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 
14. DO CONTRATO 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar do Contrato, cujo prazo de validade encontra-se 
nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

 
14.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
14.4. Após a assinatura do Contrato, o secretário ou responsável designado por ele emitirá ordem 
de fornecimento ou emitido instrumento equivalente. 

 
14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa, implica no 
reconhecimento de que: 

 
14.5.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
14.5.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 78 e 
79 da lei 8666/93. 

 
15. DO REEQUILÍBRIO 

 
15.1 Fica garantido o reequilíbrio nos termos do art. 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8666/93), fica 
ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais visando à adequação aos novos 
preços de mercado. 
 
15.2 Não haverá previsão de reajuste por índice econômico, as tabelas de referência previstas no 
Termo de Referência serão atualizas anualmente, contados da data de apresentação da proposta. 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
16.1 – Os serviços serão recebidos mediante atesto do gestor da contratação nas notas fiscais, uma 
vez que se tratam de serviços contínuos. O atesto será precedido da verificação pelo gestor de que 
a CONTRATADA cumpriu as especificações previstas nesse Termo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 

 

 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo Referência 
(ANEXO I) e na minuta de contrato, (ANEXO V). 

 
18. DO PAGAMENTO 

 
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo Referência (ANEXO I) e na 
minuta da contrato, (ANEXO V). 
. 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
19.1 AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS estão estabelecidas no Termo Referência (ANEXO I) e na 
minuta de contrato, (ANEXO V). 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
20.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão por 
meio do SISTEMA ELETRÔNICO - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC 
https://bnccompras.com/Home/Login. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas no 
próprio sistema (https://bnccompras.com/Home/Login) e/ou Publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco.. 

 

20.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
20.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A Prefeitura Municipal de Saloá poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Prefeitura Municipal 
de Saloá poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 

 
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 

 

 

 

do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os 
licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

 
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 

21.7. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

 
21.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
21.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente, Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Saloá/PE. 

 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (ME OU EPP); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO; 

 
Saloá - PE, 06 de outubro de 2023. 

 
 

Ricardo Fernando de Souza Segundo 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (ME ou EPP) 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 
PROCESSO: 040/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
 
 

A empresa     inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°   , domiciliada  no Endereço 
  , DECLARA, sob as penas da lei, para os fins do 
disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 
Se enquadra como MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

 
A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do art. 3º 
da Lei Complementar nº123 de 14.12.2006; 

 
Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e Data 
 
 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 

 

“MODELO” DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 

 
PROCESSO: 040/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
     sediada   na   , 
Telefone  , fax , e-mail , por intermédio de 
seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 
9.854/99). 
b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a 
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 
c) cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório; 
d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante na 
documentação apresentada para o certame; 
e) declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

f) Declaração de cumprimento e aprovação a todas as cláusulas do edital. 
g) Declaração de comprovação de que dentro da empresa não existe servidor municipal da Prefeitura 
Municipal de Saloá – PE 

 
 
 

Local e Data 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 

 

 

“MODELO” DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ 

 
PROCESSO: 040/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
 

  (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
   e do CPF nº , como representante devidamente constituído de 
   (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
  , doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 
  , em de de    

 
 

(assinatura do representante legal do licitante) 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO: 040/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

 
 

MINUTA DE CONTRATO de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO que 
entre si celebram o Município de Saloá/PE e a empresa 

....................................................... 

 
MINUTA DE CONTRATO de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO que entre si celebram como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.455.714/0001-00, situada à Praça São Vicente, nº 43, Centro, através 
da Secretaria de Educação, neste ato representada pelo seu secretário, o Sr. , 

  , , , portadora do RG: e do CPF nº , 
residente e domiciliada na Rua    nº   ,   , Saloá/PE, do 
outro lado como CONTRATADA a empresa , com sede e foro na Rua , nº   , Bairro           , 
Cidade/UF, inscrita no CNPJ sob o nº   , representada neste ato por seu bastante 
procurador o Sr. (a)                        , nacionalidade, estado civil, cargo, inscrito no CPF sob o nº e 
RG sob o nº  ,celebram o competente Contrato, consoante o Processo Licitatório 
040/2023, modalidade Pregão Eletrônico Nº 012/2023, homologado em ...... de de 2023, sob a 
regência da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições em sucessivo, 
mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO  

 
1.1 O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 
rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93, por 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 

2.1 Constitui o objeto desta licitação à Contratação de empresa especializada para prestação, 
sob demanda, de serviços de manutenção predial programada e não programada de 
ambientes internos e externos de Escolas da Rede Municipal de Ensino de Saloá/PE. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 
3.1 Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE registra da CONTRATADA o valor total 
de R$ ............... (...............................................); referente ao item constante na tabela abaixo, 
conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE, 
de forma parcelada, proporcional aos itens e observados os quantitativos fornecidos, devidamente 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20231009121024.pdf

assinado por: idU
ser 239                     



 

 

 

atestados por servidor competente. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

TAXA DE DESCONTO 

SOBRE AS TABELAS 

OFICIAIS 

VALOR 

GLOBAL 

1 

Realização, sob demanda, de manutenção predial 
programada e não programada (urgente ou emergencial) 
de ambientes internos e externos nas edificações atuais 
e futuras de propriedade ou de uso da Secretaria 
Municipal de Educação, incluindo planejamento, 
administração, fornecimento de materiais, mão de 
obra,ferramentas e equipamentos próprios ou manuais, 
proteção de mobiliário e equipamentos ou alugados, 
portáteis existentes, limpeza e recomposição de partes 
afetadas, abrangendo todos os serviços e insumos que 
constarem das Tabelas de Referência, deslocamentos 
prévios, bem como outros serviços que se façam 
necessários, ainda que não constantes dos sistemas de 
referência mencionados, ajustados às especificidades do 
projeto e justificados pela Administração, nos locais 
relacionados no Termo de Referência, com comprovação 
na contratação de ter em seus quadros de pessoal, o 
mínimo de profissionais de acordo com este Termo, 
devendo ainda manter pessoal indicado de prontidão 
para atendimento das demandas dentro do prazo, 
mesmo que em concomitância de serviços. 

      

TOTAL   

 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO  
 

4.1 O acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, objeto deste edital, será 
exercido pelo Fiscal de Contrato, o Sr. José Douglas França Leite. 

 
4.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratante reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços, 
devendo: 

 
a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Ordenar a suspensão da prestação de serviços contratado se estiverem em desacordo com o 
pactuado, sem prejuízo das penalidades sujeitas à que está sujeita a Contratada, garantido o 
contraditório. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

5.1. Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, após a homologação do certame 
licitatório, caso se efetive a contratação. 
 
5.2. O pagamento será efetuado de forma mensal, havendo necessidade da CONTRATADA e com a 
aprovação DO CONTRATATANTE, haverá pagamentos em prazo menor, a partir da apresentação da 
fatura e da correspondente nota fiscal/fatura, atestada pela autoridade competente, ocasião em que 
serão apresentadas a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, bem como a prova de 
Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a Certidão Negativade Débitos Trabalhistas 
(CNDT). O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da apresentação da fatura e respectivo 
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empenho. Será verificada por ocasião do 1º pagamento, apresentação da garantia contratual; 
 
5.3. A empresa vencedora do certame deverá, obrigatoriamente, possuir conta bancária vinculada ao 
seu CNPJ, ficando o pagamento condicionado à informação dos dados dessa conta na nota fiscal ou 
fatura de serviços. 
 
5.4. As notas fiscais, recibos, faturas ou congêneres deverão ser recebidos (as) somente pela unidade 
gestora do contrato ou pela unidade solicitante do serviço, a qual deverá consignar a data e a hora do 
seu recebimento. 
 
5.5. Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do MUNICÍPIO, o nome do Banco 
a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso o contratado seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar junto a nota fiscal/fatura a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
5.5.1. A correspondente nota fiscal/fatura ou congênere deverá ser apresentada pela contratada após a 
conclusão total da prestação dos serviços faturados, sob pena de incorrer em multa. 
 
5.6. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado 
no subitem 5.2 passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas 
da recusa. 
 
5.7. Todos os pagamentos serão submetidos a aprovação da fiscalização. 
 
5.8. O CONTRATANTE reterá na fonte todos os Impostos e Contribuições, relativas a tributos Federais, 
Estaduais e Municipais, sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos previstos em 
todas as legislações vigentes. 
 
5.9. A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 
empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
 
5.10. Por motivos de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração Pública, os 
serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
6.1 A vigência do contrato proveniente deste Pregão será de 12 (meses), contados a partir da 
assinatura do presente, podendo ser prorrogado nos termos previstos no art. 57 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 

7.1 Os recursos necessários ao atendimento das despesas desta licitação correrão por conta das 
dotações a seguir; 

 
12.368.0037.1015.0000 - Ampliação recuperação e reforma de escolas da educação básica 
4.4.90.51.00 – Obras e instalações  

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO, E CONDIÇÕES DE GARANTIA TÉCNICA  
 

8.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados pelo prazo mínimo de 1 

(um) ano, contado a partir da data do recebimento definitivo dos serviços e, para os materiais 

empregados pelo prazo ofertado pelo fabricante. 
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8.2. A garantia a ser prestada pela CONTRATADA será fixada em favor da CONTRATANTE no 

percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, nos termos do artigo 3º da Lei nº 12.525/03 

c/c o artigo 56, § 2º, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades 

de garantia previstas na lei geral de licitações 

8.3. Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá ser 

comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a comprovação 

poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 

contratante, contados da assinatura do contrato;  

8.4. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO;  

8.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56, §4º, da Lei nº 

8.666/93;  

8.6. A atualização mencionada será feita pelo mesmo Índice utilizado para reajuste do contrato.  

8.7. Só serão aceitas a prestação de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de agentes 

devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo 

Banco Central do Brasil, respectivamente. 

8.8. Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços que 

apresentarem defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que 

fabricantes. 

 
8.9. Tratando-se de vício oculto, o prazo acima iniciará no momento em que ficar evidenciado o 

defeito. 
 

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
9.1. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pela fiscalização em engenharia técnica, da 

SECRETARIA DE OBRAS, e na sua ausência pelo seu substituto, que vier a ser nomeado, a quem 

caberá: 

9.2. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 

prestadora de serviços;  

9.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir 

o livre acesso dos técnicos e empregados da prestadora de serviços às dependências dos locais de 

serviços;  

9.4. Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos, não permitindo seu manuseio por pessoas 

não habilitadas;  

9.5. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços;  

9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  

9.7. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou 

por outro motivo que justifique tal medida;  

9.8. Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial 

quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais;  

9.9. Cumprir, para fins de pagamento, as providências previstas na legislação vigente;  

9.10. Verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação das notas fiscais/faturas, 

recibos ou congêneres, exigindo seu cumprimento por parte da empresa CONTRATADA;  

9.11. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 

serviços;  

9.12. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação 

exigidas neste Termo de Referência; e  

9.13. Observar as demais obrigações previstas na legislação vigente, que dispõe sobre normas 

e procedimentos a serem observados na gestão de contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

10.1 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas; 

 
10.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do artigo 

65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

 
10.3. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos e outros; 

 
10.4. Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências dos locais de 

serviços devidamente identificados; 

 
10.5. Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos prédios que não imediatas ao trabalho; 

 
10.6. Responsabilizar-se sobre quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços; 

 

10.7. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, 

assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização desses; 

 
10.8. Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos 

serviços oriundos da contratação; 

 
10.9. Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os, 

rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

10.10. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 

serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização desses; 

 
10.11. Manter, durante a contratação, a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, a prova 

de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal e a CNDT – Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas devidamente atualizados; 

 
10.12. Manter sempre atualizados, neste MUNICÍPIO, razão social, CNPJ, endereço e telefone; 

 
10.13. Considerar que a ação de fiscalização da Administração não exonera a empresa a ser 

contratada de suas responsabilidades contratuais; 

 
10.14. Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos prazos 

convencionados com segurança e qualidade; 

 
10.15. Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das dependências 

das obras; 

 
10.16. Refazer, no prazo de 2 (dois) dias úteis, os serviços que, a critério do CONTRATANTE e por 
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responsabilidade da CONTRATADA, não atendam aos requisitos necessários ou não estejam em 

conformidade com as especificações deste termo; 

 
10.17. Submeter ao CONTRATANTE a relação dos empregados credenciados a prestarem os 

serviços, comunicando, por escrito, caso haja alguma alteração no quadro de responsáveis pelos 

serviços, objeto desse contrato; 

 
10.18. Indicar, no mínimo, um número de telefone, fac-símile e um endereço eletrônico (e-mail) pelo 

qual deseja receber as comunicações do CONTRATANTE, devendo acusar pelo mesmo meio de 

comunicação, o recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão; 

. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1 Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, 

garantida a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, e sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até10% sobre o valor 

estimado do ajuste, a contratada que: 

 
a) Apresentar documentação falsa; 

b) Fraudar na execução da contratação; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal. 

 
11.2. Ficará caracterizada fraude na contratação: 

 
a) Elevar arbitrariamente os preços; 

b) Alterar substância, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

c) Entregar um objeto por outro; 

d) Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratação. 

 
11.3. Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando: 

 
a) Constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE; 

b) Atuação com interesses escusos; 

c) Reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE; 

d) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação ou a execução da contratação; 

f) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 

de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução da contratação, sem 

consentimento prévio do CONTRATANTE. 

 
11.4. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, nos casos 

abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força 

maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração: 

 
11.4.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte 
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prejuízo para a Administração; 

11.4.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 

especificações a seguir, limitadas a 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1,0% do valor da ordem de serviço 

2 2,0% do valor da ordem de serviço 

3 3,0% do valor da ordem de serviço 

4 4,0% do valor da ordem de serviço 

5 5,0% do valor da ordem de serviço 
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6 10% do valor da ordem de serviço 

 
 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 
1 

 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 

2 

Destruir ou danificar bens materiais ou 

documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 por 

culpa e 

5 por 

dolo 

Por ocorrência 

 
 

3 

 

Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação, salvo mediante previa 

e expressa autorização do CONTRATANTE. 

 
 

6 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 

 
4 

 

Transferir sua responsabilidade para outras 

entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

 

 
3 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 

 
5 

 
Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo o motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais. 

 

 
1 

A cada 3 (três) dias, 

limitada a incidência a 30 

(trinta) dias, sem prejuízo 

da possibilidade de 

rescisão contratual. 

6 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 
4 Por ocorrência 

 
7 

Recusar-se a executar serviços determinados 

pelo gestor de contrato, sem motivos 

justificados. 

 
4 

 
Por ocorrência 

 

8 

Retirar das dependências do 

CONTRATANTE, quaisquer equipamentos ou 

materiais, sem autorização prévia do 

responsável. 

 

4 

 

Por ocorrência 

 

9 

Executar serviços incompleto, paliativo, 

substitutivo como caráter permanente, ou 

deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

 

3 

 

Por ocorrência 

Para os Itens a seguir, DEIXAR DE: 

10 Cumprir os prazos para a 1 A cada 3 (três) dias de 
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 apresentação/adequação do orçamento e/ou 

execução do serviço. 

 atraso, limitada a 

incidência  a  30 

(trinta)dias, sem prejuízo 

da possibilidade de 

rescisão da contratada. 

 

 
11 

 
Refazer o serviço que não se conformar com 

as especificações do termo, que se iniciará a 

parir da data do termo de recusa. 

 

 
1 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 

12 

 
Manter a garantia dos serviços previsto no 

Termo de Referência. 

 

6 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 

13 

 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 

 

2 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 

 
14 

Fornecer a seus empregados todas as 

ferramentas e instrumentos necessários à 

execução dos serviços, bem como produtos 

ou materiais indispensáveis à realização 

desses serviços. 

 

 
3 

 

 
Por ocorrência 

 

 
15 

Substituir, imediatamente após o recebimento 

da respectiva comunicação do contratante, o 

Profissional que, a critério desta 

Administração, venha a demonstrar conduta 

nociva ou incapacidade técnica. 

 

 
4 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

 
16 

Cumprir qualquer obrigação não prevista 

nesta tabela ou reincidir em atos penalizados 

com advertência. 

 
3 

Por Item ou Por 

Ocorrência 

 
17 

Submeter ao gestor do contrato a relação dos 

empregados credenciados a prestarem os 

serviços. 

 
3 

 
Por ocorrência 

 

 
18 

Incluir na manutenção a reposição das peças, 

componentes, óleos e demais materiais, de 

acordo com exigências normativas, 

obedecidos os parâmetros de preços 

praticados pelo mercado. 

 

 
3 

 

 
Por ocorrência 

 

19 

 

Executar os serviços contratados 

 

6 

Por ocorrência, sem 

prejuízo da possibilidade 

de rescisão da 

contratação. 

11.4.2.1. A multa, no caso de rescisão por ato unilateral da Administração e motivado por culpa 

da CONTRATADA, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, não 

cumulativa com as multas presentes na Tabela 2. Tal multa não exime a contratada pelas reparações 

dos prejuízos e das demais sanções cabíveis. 
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11.4.2.2. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

 
11.4.2.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica 

a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial. 

 
11.4.2.4. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 

sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem 

como a rescisão da contratação. 

 
11.4.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação, 

nos prazos e situações estipulados abaixo: 

 

Nº SITUAÇÃO PRAZO 

 

1 

Atraso no cumprimento das obrigações assumidas 
  

Por até 01 (um) ano. contratualmente, que tenha acarretado prejuízos para  

 o CONTRATANTE.    

      

 

2 

Execução insatisfatória ou parcial do objeto contratado, 
  

Por até 01 (um) ano . que tenha acarretado prejuízos para o 

CONTRATANTE.     

3 Deixar de manter a documentação atualizada. Por até 01 (um) ano. 

4 Deixar de executar os serviços contratados. Por até 02 (dois) anos. 

5 Deixar de apresentar a garantia contratual no prazo e 
 

Por até 01 (um) ano. 

percentual fixado     

11.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses previstas no subitem 14.3. 

11.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e sua aplicação 

deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma 

da lei. 

11.6. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 

as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério 

da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas até a data do vencimento 

estipulada para o cumprimento da obrigação. 
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11.7. Além dos casos já previstos na Tabela 2 do subitem acima, a rescisão da contratação também 

se dará nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas 
hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.4 Por força do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Saloá 
para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 
12.5 E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas, que no final também 
o subscrevem. 

 
Saloá, ........ de ................ de 2023. 

 

Secretaria 
Secretário Municipal de Educação de Saloá 

 

 
 

 
 

Testemunhas: 

Nome da Empresa 
CNPJ nº. 

Responsável pela Empresa 

 

Nome:   
CPF nº:    

 
 

Nome:   
CPF nº:   
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